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APRESENTAÇÃO 
 

A programação do Plano Plurianual – PPA 2022 - 2025 decorre da legitimação, transcorrida 
no processo eleitoral de 2020, das ideias, propostas, estratégias e prioridades apresentadas 
nos debates realizados com a população municipal e que integraram o programa de 
governo arquivado na Justiça Eleitoral. Também, destaca-se que a conjuntura nacional, 
estadual e local, bem como a dinâmica das ações e da interlocução com a sociedade 
produzem os insumos para elaboração, discussão e aprovação deste instrumento de 
planejamento da administração pública estabelecida na Constituição Federal. 

 
De acordo com o previsto no artigo 165 da Constituição Federal, o Plano Plurianual (PPA) 
contém as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para um horizonte 
temporal de quatro anos. Neste plano é sintetizado não apenas o pensamento do executivo 
municipal legitimado no processo eleitoral, mas dos atores sociais envolvidos na 
participação popular e de diversos grupos de partes interessadas. 

 

Assim, o Plano Plurianual é um documento técnico e político, uma vez que a sua 
implementação depende de arranjos institucionais que se dão no âmbito governamental 
do Município, envolvendo, também, o setor produtivo privado e os movimentos sociais. 
Nesta percepção o plano reúne as escolhas da Administração Municipal para atender a 
sociedade, indicando os meios para a implementação das políticas públicas e orientando 
taticamente a ação governamental para a consecução dos objetivos pretendidos. Este 
instrumento de planejamento, na sua dimensão tática, fortalece os elos do planejamento 
governamental conectando os níveis estratégico e operacional, conforme demonstrado na 
figura a seguir, exigindo um modelo conceitual adequado a partir de diretrizes norteadoras 
claras. 
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Na construção do PPA 2022 – 2025 buscou representar a visão do futuro para o município 
e a ela foram associados eixos estratégicos que expressam o direcionamento de 
programação das ações de governo agrupadas em programas. Nesta percepção definiu-se 
“Avançando por uma Jandaíra cada dia melhor” como visão de futuro, por expressar o 
pensamento governamental de investir em ações que potencializem o desenvolvimento 
social e econômico do município, através de intensivo trabalho de recuperação da 
infraestrutura urbana e rural, possibilitando aos munícipes mais qualidade de vida. 

 

Neste contexto, foram estabelecidos 04 (quatro) eixos estratégicos e a eles associados 11 
(onze) programas que expressam os objetivos, metas, indicados e iniciativas que nortearam 
o estabelecimento das prioridades e metas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a 
programação dos projetos e atividades na Lei Orçamentária Anual. 

 
Garantir o Direito à 
Saúde, Educação E 
Bem Estar Social 

 
 
 
 
 

Gestão 
Democrática, 
Participativa, 
Transparente e 
Eficiente 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

MAIS SAÚDE EM SUA VIDA 

EDUCANDO PARA A CIDADANIA 

MAIS CULTURA, ESPORTE E LAZER 

TURISMO SUSTENTÁVEL 

DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA EFICIENTE 

APOIO ADMINISTRATIVO 

 

Prover o Município 
de Infraestrutura, 
Serviços, 
Desenvolvimento 
Agrícola e 
Cuidados com 
Meio Ambiente 

A CIDADE QUE QUEREMOS 
 
 

SUSTENTABILIDADE NO CAMPO 

 

Ação Legislativa GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

O Plano Plurianual elaborado, para vigorar nos próximos quatro anos, mantém incorporada 
a filosofia da gestão por programas articulando os meios necessários para viabilizar a 
trajetória das metas definidas para os objetivos e alcance dos resultados pretendidos. 
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PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 
 

Na elaboração do Plano Plurianual 2022 – 2025 buscou-se estabelecer um processo 
democrático que se respalda na participação social, através da realização de escutas 
públicas diretas em audiências públicas e questionário disponibilizado na internet com 
enquete estruturada a partir dos Eixos Estratégicos. A pesquisa objetivou identificar as 
prioridades desejadas pela população nas as áreas de agricultura e meio ambiente, 
assistência social, cultura, desenvolvimento econômico, educação, esporte e lazer, 
infraestrutura, saúde e serviços públicos, sendo obtidos os seguintes resultados. 

 

 

Fonte: https://jandaira.ba.gov.br/ 
Acesso em: 07/10/2021 

 

 

Fonte: https://jandaira.ba.gov.br/2021/10/07/questionario-de-participacao-e-elaboracao-do-plano- 
plurianual-2022-2025/ 
Acesso em: 07/10/2021 
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Das respostas ao questionário as 03 (três) áreas prioritárias que a população deseja 
para a gestão foram agricultura e meio ambiente, desenvolvimento econômico e 
educação, conforme gráfico abaixo: 
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Prioridades por Área de Atuação Governamental 
 
 

 

Prioridades elencadas na área da agricultura e meio ambiente 
 

Agricultura e Meio Ambiente 
Nível de Prioridade 

Alta Média Baixa 

Desenvolver fiscalização no litoral 75,00% 25,00% 0,00% 

Recuperar áreas degradadas para a conservação de recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas do Município 87,50% 12,50% 0,00% 

Regulamentar a Legislação Ambiental Municipal 75,00% 25,00% 0,00% 

Apoiar iniciativas de Ecoturismo 87,50% 12,50% 0,00% 

Defesa da Biodiversidade, Conservação do Solo e da Água 62,50% 37,50% 0,00% 

Criar o Centro de Zoonose 25,00% 50,00% 25,00% 

 

 

Prioridades elencadas na área de desenvolvimento econômico 

 

Desenvolvimento Econômico 
Nível de Prioridade 

Alta Média Baixa 

Fortalecimento da pecuária 77,78% 22,22% 0,00% 

Apoiar os movimentos sociais - Cooperativismo e Associativismo 100,00% 0,00% 0,00% 

Distribuir sementes, mudas e insumos para a Agricultura Familiar 66,67% 22,22% 11,11% 

Adquirir e distribuir matrizes para a Agricultura Familiar 77,78% 22,22% 0,00% 

Implantar o serviço de inseminação artificial 33,33% 33,33% 33,33% 

 

 

Prioridades elencadas na área de educação 
 

Educação 
Nível de Prioridade 

Alta Média Baixa 

Requalificar as Unidades Escolares 60,00% 30,00% 10,00% 

Realizar Cursos de capacitação e inclusão digital aos alunos da Rede de Ensino 88,89% 11,11% 0,00% 

Ampliar o tempo de permanência dos alunos na escola por meio de atividade de acompanhamento 

Pedagógico e Multidisciplinares 
33,33% 66,67% 0,00% 

Inserir os estudante da Rede no ambiente digital, visando construção de conhecimento tecnológico e 

capacitação profissional. 
66,67% 33,33% 0,00% 
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CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

 

O MUNICÍPIO1 
 

Localizado no Território de Identidade Litoral Norte e Agreste Baiano, o município de 
Jandaíra foi criado pela Lei Estadual nº 2.045 de 17/08/1927. Está localizada a uma altitude 
média de 146m acima do nível do mar e caracteriza-se pelo clima úmido a subúmido. Faz 
divisa com os municípios de Sergipe, Conde e Rio Real e com o Oceano Atlântico. 

 

De acordo com Censo Demográfico 2010, Jandaíra possuía 10.331 habitantes, sendo o 338º 
município em termos de população do estado. Sua densidade demográfica era de 16,11 
hab/km2. Em relação à situação do domicílio, 6.147 habitantes residiam em áreas urbanas 
e 4.184 habitantes residiam em domicílios rurais, perfazendo um grau de urbanização de 
59,5%. 

 

Para o ano de 2021, de acordo com estimativas do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), o município de Jandaíra conta com uma população de 10.742 habitantes. 

 

 

 

População 
Estimada 2021 

 
População 2010 

Área Da Unidade 
Territorial 2020 

(Km²) 

Densidade 
Demográfica 

2010 (Hab/Km²) 
10.742 10.331 640,772 16,11 

 
Fonte: IBGE 

 
 
 
 

1 Fonte: http://www.sei.ba.gov.br/site/resumos/notas/2917904_NOTA.pdf 
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EDUCAÇÃO 
 

De acordo com as informações divulgadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), em relação ao nível educacional, em 2019, os alunos dos anos inicias do 
ensino fundamental da rede pública da cidade tiveram nota média de 4.7 no IDEB. Para os 
alunos dos anos finais do ensino fundamental, essa nota foi de 3.4. Na comparação com 
cidades do mesmo estado, a nota dos alunos dos anos iniciais colocava esta cidade na 
posição 213 de 417. Considerando a nota dos alunos dos anos finais, a posição passava a 
286 de 417. A taxa de escolarização (para pessoas de 6 a 14 anos) foi de 99% em 2010. Isso 
posicionava o município na posição 12 de 417 dentre as cidades do estado e na posição 610 
de 5570 dentre as cidades do Brasil2. 

 

 
Séries Iniciais 

Evolução IDEB 

 
 

 
 

Séries Finais 

 

 

 
2 Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/jandaira/panorama 
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No tocante a taxas de rendimento, preenchimento ou não dos requisitos de 
aproveitamento e frequência dos alunos ao final de um ano letivo, são formuladas a partir 
das taxas de aprovação, reprovação e abandono. Conforme dados divulgados pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisa Educacionais Anísio Teixeira (INEP) a aproveitamento da 
rede escolar municipal teve os seguintes resultados. 

 
 

Taxas de Rendimento Escolar (2020) 

 
Fonte: https://qedu.org.br/cidade/4157-jandaira/taxas-rendimento/rede-municipal/rural-e-urbana?year=2020 

 

 
A distorção idade-série é a proporção de alunos com mais de 2 anos de atraso escolar. A 
diretriz nacional é que a criança ingresse no 1º ano do ensino fundamental aos 6 anos de 
idade, permanecendo no Ensino Fundamental até o 9º ano, com a expectativa de que 
conclua os estudos nesta modalidade até os 14 anos de idade. As estatísticas divulgadas 
pelo INEP e coletadas no site qEdu (https://qedu.org.br/sobre) revelam a seguinte posição 
municipal. 

 
Distorção Idade-Série 
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SAÚDE 
 

O Município de Jandaíra apresenta incidência de algumas enfermidades e danos à saúde 
passíveis de serem controlados, na medida em que haja eficácia e resolutividade na rede 
assistencial. A tabela a seguir demonstra alguns dos indicadores mais recentes divulgados 
pelo Observatório Baiano de Regionalização. 

 

 
 

Descrição 
 

Fonte 
Unidade de 

Medida 

Referência 

Data 
Índice 

Apurado 

Cobertura Saúde Bucal na Atenção Básica Observatório Baiano Percentual 30/11/2020 100 

Gravidez na Adolescência (10 a 19 anos) Observatório Baiano Percentual 31/12/2019 21,6 

Cobertura de acompanhamento do Bolsa Família Observatório Baiano Percentual 31/12/2020 84,28 

Cobertura de Atenção Básica Observatório Baiano Percentual 31/12/2020 100 

Taxa de Mortalidade Infantil Observatório Baiano Quantidade 31/12/2019 1 
Fonte:https://obr.saude.ba.gov.br  

 
 

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 7,41 para 1.000 nascidos vivos em 2019, 
conforme IBGE fazendo com que o município ocupasse a posição 355º no ranking estadual. 

 
 

Evolução da Taxa de mortalidade infantil 
(Unidade: óbitos por mil nascidos vivos) 

 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/jandaira/pesquisa/39/30279?tipo=grafico 
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HABITAÇÃO 
 

De acordo com informações disponíveis no Altas Brasil (www.atlasbrasil.org.br) as 
condições de habitação da população, entre os anos de 2013 e 2017, houve redução no 
percentual da população residente em domicílios com abastecimento de água, abarcando, 
em 2017, 82,26%. 

 
No percentual da população em domicílios com coleta de resíduos sólidos, destaca-se 
que houve redução no período, alcançando 59,84% da população em 2017. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

SOCIAL 

 
 

Descrição 
 

Fonte 
Unidade de 

Medida 

Referência 

Data 
Índice 

Apurado 

Total de famílias cadastradas (Cadastro Único) SAGI Quantidade 31/05/2021 2.755 

Total de beneficiários com perfil educação (6 a 15 anos) SAGI Quantidade 30/11/2019 1.390 

Total de beneficiários com perfil educação (16 e 17 anos) SAGI Quantidade 30/11/2019 327 

Total de beneficiários acompanhados com frequência acima da exigida ( 6 a 15 anos - 85%) SAGI Quantidade 30/11/2019 1333 

Total de beneficiários acompanhados com frequência abaixo da exigida ( 6 a 15 anos- 85%) SAGI Quantidade 30/11/2019 61 
Fonte: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/relatorio.php#Vis%C3%A3o%20Geral 
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TRABALHO E RENDIMENTO 
 

Em 2019, o salário médio mensal dos trabalhadores formais era de 1.7 salários mínimos. A 
proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 9.7%. Na comparação 
com os outros municípios do estado, ocupava as posições 240 de 417 e 128 de 417, 
respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 3754 de 
5570 e 3596 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios com rendimento nominal 
mensal per capita de até 1/2 salário mínimo, em 2010, tinha 55.4% da população nessas 
condições, o que o colocava na posição 68 de 417 dentre as cidades do estado e na posição 
414de 5570 dentre as cidades do Brasil. 

 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/jandaira/panorama 
 
 
 
 

ECONOMIA 
 
 

Em 2018 o (PIB) municipal calculado pelo foi de R$121,19 milhões que no conjunto do 
Estado da Bahia, colocava Jandaíra na 253ª colocação entre os 417 municípios baianos. 

 

De toda riqueza produzida no município, no ano de 2018, 45% era proveniente do setor de 
comércio e serviços. O setor industrial respondia por 6% do Valor Agregado Bruto (VAB), e 
o setor primário (agropecuária), foi responsável por 47% do VAB do município de Jandaíra. 
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Evolução do Produto Interno Bruto 
 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/jandaira/pesquisa/38/46996?tipo=grafico 

 
 
 
 

 

Fonte: https://www.sei.ba.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=561&Itemid=335 
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O histórico da evolução do PIB Municipal evidencia um decréscimo da economia no período 
medido de 2015 a 2018, no que se refere ao ranking estadual, ocorreu uma mudança de 76 
posições e 923 posições no ranking nacional. 

 

 
 

Ano 
Posição no Ranking 

Bahia Brasil 

2015 177ª 2587ª 

2016 168ª 2543ª 

2017 213ª 3122ª 

2018 253ª 3510ª 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/jandaira/pesquisa/38/46996?tipo=ranking&ano=2018 
 
 
 
 

Em 2018, dados do IBGE, o PIB per capita foi de R$ 11.335,37, comparando com outros 
municípios do país, ficou na posição de 3799ª de 5570ª, do Estado na posição de 111ª de 
417ª. 

 
 

Evolução do PIB per capita 

 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/jandaira/pesquisa/38/46996?tipo=grafico&indicador=47001 
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FINANÇAS PÚBLICAS 
 
 

A origem dos recursos orçamentários concentra-se nos valores recebidos por meio das 
transferências governamentais constitucionais e legais dos governos estadual e federal. 
Dentre os repasses constitucionais e legais aportados ao município de Jandaíra destaca-se 
o Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB) que somados representam 51,39% do total da receita orçamentária do ano de 
2020. 

 
 
 

 

Fonte: Demonstrativo da Receita Orçamentária Dezembro 2020 – e-TCM. 
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PLANO PLURIANUAL 2022 - 2025 
 

Alinhada a matriz de planejamento adotada pelo Governo Federal e pelo Estado da Bahia 
a proposta do Plano Plurianual do município para o quadriênio 2022 – 2025 foi concebida 
com base em uma dimensão estratégica, composta por uma visão de futuro e eixos 
estratégicos que precedem e orientam a elaboração dos Programas Temáticos. 

 

 

Eixo Estratégico: Garantir o Direito à Saúde, Educação e Bem Estar Social 
 

• Assistência Social e Cidadania 

• Mais Saúde em sua Vida 

• Educando para a Cidadania 

• Mais Cultura, Esporte e Lazer 

• Turismo Sustentável 

 

Eixo Estratégico: Gestão Democrática, Participativa, Transparente e Eficiente 
 

• Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação 

• Gestão Administrativa e Financeira Eficiente 

• Apoio Administrativo 

 

Eixo Estratégico: Prover o Município de Infraestrutura, Serviços, Desenvolvimento 

Agrícola e Cuidados com Meio Ambiente 

• A Cidade que Queremos 

• Sustentabilidade no Campo 

 

Eixo Estratégico: Ação Legislativa 
 

• Gestão da Câmara Municipal 
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 LEI Nº 203, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

Institui o Plano Plurianual - PPA do município de 
Jandaíra - Estado da Bahia para o quadriênio 2022- 2025. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JANDAÍRA – ESTADO DA BAHIA, faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Plano Plurianual - PPA 2022-2025 do município de 
Jandaíra - Estado da Bahia, que estabelece diretrizes, objetivos e metas de forma 
regionalizada, conforme o disposto no inciso I do caput e no § 1º, ambos do art. 165 da 
Constituição do Federal e disposições contidas na Lei Orgânica Municipal. 

 
Art. 2º - O planejamento governamental é a atividade que, a partir de 

diagnósticos e estudos prospectivos, orienta as escolhas de políticas públicas. 
 

Art. 3º - O PPA 2022 – 2025 é o instrumento de planejamento governamental 
que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de viabilizar a implementação e a 
gestão das políticas públicas, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do 
desenvolvimento sustentável. 

 

Art. 4º - Os eixos estratégicos do PPA 2022 – 2025 estão especificados no 
Anexo I desta Lei. 

 
Art. 5º - O PPA 2022 – 2025 reflete as políticas públicas e organiza a atuação 

governamental por meio de Programas Temáticos e de Gestão, assim definidos: 
 

I – Programa Temático: conjunto de ações orçamentárias e não 
orçamentárias, suficientes para enfrentar problema da sociedade, conforme objetivo e 
meta e iniciativas; 

 

II – Programa de Gestão: conjunto de ações orçamentárias e não 
orçamentárias, que não são passíveis de associação aos programas Temáticos, relacionadas 
à gestão e à manutenção da atuação governamental. 

 

Parágrafo único. Não integram o PPA 2022 – 2025 os programas destinados 
exclusivamente às operações especiais. 

 
Art. 6º - O Programa Temático é composto por Objetivos. 

 
§ 1º - O Objetivo expressa as escolhas de políticas públicas para o alcance 

dos resultados pretendidos pela intervenção governamental e tem como atributos: 
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I - Órgão Responsável: órgão cujas atribuições mais contribuem para a 
implementação do Objetivo; 

 
II - Meta: medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natureza 

quantitativa ou qualitativa; e 
 

III - Iniciativa: atributo que declara as entregas de bens e serviços à 
sociedade, resultantes da coordenação de ações governamentais, decorrentes ou não do 
orçamento. 

 

§ 2º - Os Indicadores permitem identificar e aferir aspectos relacionados ao 
Programa Temático, captando as consequências dos objetivos alcançados e auxiliando o 
monitoramento da evolução de uma determinada realidade. 

 
 

Art. 7º - Os programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, como 
instrumento de ações de governo, ficam restritos àqueles integrantes do Plano Plurianual 
instituído por esta Lei, conforme especificado em seus Anexos. 

 
 

Art. 8º - O Valor Global dos Programas e os enunciados dos Objetivos e 
Metas não são limites para programação e à execução das despesas expressas nas leis 
orçamentárias e de seus créditos adicionais. 

 

Art. 9º - O Plano Plurianual poderá sofrer revisões, mediante projeto de lei 
de iniciativa do Poder Executivo, submetidas à apreciação da Câmara Municipal, visando 
ajustá-lo ao contexto macroeconômico, ao ordenamento jurídico e às necessidades sociais 
e/ou econômicas. 

 
§ 1º - Na hipótese de revisão do Plano Plurianual como etapa preliminar à 

elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, os seus anexos integrarão a Lei Orçamentária 
Anual, como demonstrativo específico das alterações a que foi submetido o Plano 
Plurianual. 

 
§ 2º - Considera-se revisão do PPA 2022-2025 a inclusão, exclusão ou 

alteração em programas, indicadores, objetivos e metas. 
 
 

Art. 10 - Para fins de atendimento ao disposto no § 1º, art. 167 da 
Constituição Federal, o investimento plurianual, para o período 2022-2025, está incluído 
no Valor Global dos Programas. 

 
 

Parágrafo único – A lei orçamentária anual e as leis de créditos adicionais 
detalharam em seus anexos os investimentos de que trata este artigo, para o ano de sua 
vigência. 
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Art. 11 - Integram a presente Lei os seguintes anexos: 
 

I – Anexo I: Visão Estratégica do Governo, Eixos Estratégicos e Programas 

II – Anexo II: Detalhamento dos Programas Temáticos e de Gestão 

III – Anexo III: Prioridades e Metas do exercício financeiro de 2022 
 
 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JANDAÍRA, em 23 de novembro de 2021. 
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Anexo I - Visão Estratégica do Governo, Eixos Estratégicos e Programas PPA-2022 a 2025 

 

 
AVANÇANDO POR UMA JANDAÍRA 

CADA DIA MELHOR 

GARANTIR O DIREITO À SAÚDE, EDUCAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 

 

MAIS SAÚDE EM SUA VIDA 

EDUCANDO PARA A CIDADANIA 

MAIS CULTURA, ESPORTE E LAZER 

TURISMO SUSTENTÁVEL 

GESTÃO DEMOCRÁTICA, PARTICIPATIVA, TRANSPARENTE E EFICIENTE DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA EFICIENTE 

APOIO ADMINISTRATIVO 

PROVER O MUNICÍPIO DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS, A CIDADE QUE QUEREMOS 

DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E CUIDADOS COM MEIO AMBIENTE SUSTENTABILIDADE NO CAMPO 

 
 

AÇÃO LEGISLATIVA GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

VISÃO ESTRATÉGICA EIXOS ESTRATÉGICOS PROGRAMAS 
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Programa 
Código 001 

Denominação ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 
Indicadores 

Descrição Fonte Unidade de Medida 
Referência 

Indice Desejado 
Data Indice Apurado 

Total de famílias cadastradas (Cadastro Único) SAGI QUANTIDADE 31/05/2021 2.755 2.810 

 
Objetivo 

Código 01 

 
Descrição 

Aprimorar e aumentar a ofertar da proteção social básica, através de ações de proteção e cuidado às famílias em situação de 

vulnerabilidade, gerando ganhos sociais e materiais às mesmas e assegurando o acesso à benefícios, programas de 

transferência de renda e serviços socioassistenciais. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 
Meta(s) 

Meta Fortalecer as relações familiares e comunitárias das famílias cadastradas no SCFV 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Expansão do Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos a outras faixas etarias 

Manutenção das ações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

 
Meta Promover o atendimento a pessoas portadoras de necessidades especiais em situação de vulnerabilidade social 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Assistência e acompanhamento aos portadores de necessidades especiais 

 
Meta Promover assistência e acompanhamento aos Beneficiários do Bolsa Família 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Cadastramento e acompanhamento aos usuários do Beneficio de Prestação Continuada-BPC 

Manutenção da Bolsa Família Municipal 

Manutenção das ações do Programa Bolsa Família 

Realização de cursos de capacitação e profissionalização 

 
Meta Ampliar ao atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 80,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Apoio e incentivo a projetos na área social 

Cadastramento e acompanhamento dos usuários do BPC 

Manutenção das atividades do CRAS 

 
Meta Garantir a inclusão e acompanhamento das famílias em situação de vulnerabilidade social no Cadastro Único de Programas 

Sociais do Governo Federal  

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de veiculo 

Expansão da inclusão de famílias no CadÚnico 

Fortalecimento do acesso ao Programa Bolsa Família/Cadúnico e as politicas públicas interseririas por meio da ampliação da divulgação e publicação 

das condicionalidades 

Implantação do Programa Bolsa Família nas Comunidades para a, atualização dos cadastros dos beneficiários do Programa Bolsa Família e demais 

Programas Sociais 

Manutenção das ações do Programa Bolsa Família 

Monitoramento e acompanhamento dos Sistemas vinculados à gestão do CadÚnico/Bolsa Família 

Realização de cursos de capacitação e profissionalização 
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Meta Aprimorar e aumentar à oferta de serviço no âmbito da assistência social promovendo o atendimento as famílias em situação 

de extrema pobreza e pobreza inseridas em serviços, programas e benefícios socioassistenciais  

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 80,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Adesão do Programa Criança Feliz 

Ampliação da cobertura dos Benefícios Eventuais 

Apoio e incentivo a projetos na área social 

Aquisição de veículos 

Execução da Assistência Social Itinerante 

Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social 

Mapeamento das vulnerabilidades sociais 

 
Meta Manter e aprimorar a estruturação da equipe da SEMAS e Proteção Social Básica - CRAS e incluir a da Proteção Social 

Especial, de acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS  

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 80,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Ampliar o atendimento da proteção social básica nos territórios mais distantes da sede 

Capacitação de todos os profissionais do SUAS 

Implantação das ações de Proteção Social Especial, para atendimento e acompanhamento de indivíduos e famílias em situação de risco e violação 

de direitos 

 
Meta Construir sede da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção da Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social 

 
Meta Construir o Centro de Convivência 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção do Centro de Convivência 

 
Objetivo 

Código 02 

Descrição 
Apoiar a gestão do SUAS com o objetivo de produzir resultados concretos nas condições materiais, sociais, políticas e 

culturais da vida dos usuários da assistência social. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 
Meta(s) 

Meta Fortalecer a gestão do SUAS no Município 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Adequação da legislação do SUAS no Município 

Aquisição de mobiliário e equipamento para as unidades 

Elaboração de diagnóstico do Sistema Único de Assistência Social - SUAS Municipal 

Implantação e manutenção do sistema de monitoramento e avaliação dos serviços da Assistência Social 

Manutenção das ações do SUAS 

 
Objetivo 

Código 03 

Descrição Promover ações que asseguram a proteção e os direitos da criança e adolescentes no Município, em atendimento ao ECA. 

Orgão Responsável FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Meta(s) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 
CNPJ: 13.697.206/0001-64 

Anexo II: Programas Temáticos e de Gestão, com os Indicadores, Objetivos, Metas e Iniciativas - 

 

 

Meta Realizar procedimentos de proteção e apoio às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Articulação para inserção de adolescentes no programa de emprego e renda 

Capacitação dos Conselheiros (Conselho Tutelar/ CMDCA) 

Celebração de convênios com entidades assistenciais para apoio a projetos 

Celebração de parcerias e convênios para acolhimento integral à criança em estado de pobreza 

Manutenção das ações do Conselho Tutelar 

Promoção de campanha de mobilização e sensibilização social sobre o adolescente em conflito com a lei 

Realização de ações estratégicas de controle do trabalho infantil 

 
Meta Construir a Casa do Conselho Tutelar 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção da Casa do Conselho Tutelar 

 
Objetivo 

Código 04 

Descrição Promover ações que oportunizem a geração de emprego, renda e inclusão social da população menos favorecida. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 
Meta(s) 

Meta Preparar a população em idade ativa e em situação de vulnerabilidade social para inserir no mercado de trabalho através de 

cursos e palestras de capacitação e qualificação  

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 80,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Celebração de Parcerias com SENAI, SESC, SENAC e Empresas 

Incentivo a Prática do Cooperativismo e Associativismo 

Realização de cursos e capacitações para jovens e adultos com vulnerabilidade social 

Realização de cursos, palestras e oficinas 

Realização de oficinas para promoção do desenvolvimento de geração de emprego e renda em todo território 

 
Meta Criar oportunidade de trabalho para adolescentes/jovens em situação de vulnerabilidade social 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 70,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Articulação para a Inserção de Adolescentes nos Programas de Geração de Emprego e Renda e Socioassistenciais 

Implantação do programa Jovem Aprendiz 

 
Objetivo 

Código 05 

Descrição 
Promover o atendimento as famílias inseridas em serviços socioassistenciais em situação de coabitação familiar, habitação 

irregular e domicílios precários na área urbana e rural. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 
Meta(s) 

Meta Ampliar o acesso à moradia, através de programas habitacionais em parceria com o Governo Federal 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Elaboração do plano para Construção de Casas Populares 

Implantação de programas sociais como Programa Minha Casa Minha (PMCMV) e Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR 

 
Objetivo 

Código 06 

Descrição Garantir melhores condições de vida à população de baixa renda, através de políticas de habitação social. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 

Meta(s) 
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Meta Construir Casas Populares - Programa Viver Melhor 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 200.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção de Casas Populares - Programa Viver Melhor 

 
Meta Reformar Casas Populares 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais 

 
Meta Reformar Casas Populares - Programa Morar Melhor 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Reforma de Casas Populares - Programa Morar Melhor 

 
Objetivo 

Código 07 

Descrição 
Garantir o funcionamento das atividades da assistência social e a participação social na construção e aplicação de políticas 

públicas de assistência social. 

Orgão Responsável FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Meta(s) 

Meta Ampliar a participação popular na elaboração e execução de políticas de assistência social 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Apoio às associações e conselhos da Assistência Social 

Capacitação de conselheiros 

Implantação de Conselhos 

Realização de eventos e conferências 

 
Meta Melhorar a qualidade no acolhimento e conforto na sede da Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 50,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Capacitação de servidores 

Manuteção da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

 
Objetivo 

Código 08 

Descrição Garantir o acesso à documentação básica à população jandairense principalmente as de vulnerabilidade social. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 
Meta(s) 

Meta Promover acesso a documentação a população mais vulnerável 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Ampliação da emissão de Registro de Identidade 

Criação de campanha de sensibilização a sociedade para a importância e a necessidade de se tirar documento 

Implantação de um Ponto Cidadão que integre Serviços, e acesso a direitos essenciais ao cidadão como: documentação civil, banco de dados para 

trabalhadores e outros serviços 

Levar às ações as comunidades de difícil acesso do município 

 
Objetivo 

Código 09 

Descrição Gerir, apoiar e manter as atividades dos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 

Meta(s) 
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Meta Fortalecer, fomentar a politica de controle social, através da manutenção e implementação de ações dos conselhos ligados a 

Semas  

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Capacitação de 100% dos membros dos conselhos que fazem parte da Política de Assistência Social 

Manutenção e implementação das ações do CMAS 

Realização de eventos e conferências 

 
Objetivo 

Código 10 

Descrição Garantir a população ao acesso dos Programas Sociais Municipais. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 
Meta(s) 

Meta Manter e ampliar a oferta dos Programas Municipais 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Adesão do Programa Municipal - Cartão Cesta Básica 

Manutenção do Programa Mais Alimentos 

Manutenção e ampliação do Programa Bolsa Família Municipal 

Manutenção e ampliação do Programa Primeiro Leite Municipal 
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Programa 
Código 002 

Denominação MAIS SAÚDE EM SUA VIDA 

 
Indicadores 

Descrição Fonte Unidade de Medida 
Referência 

Indice Desejado 
Data Indice Apurado 

Cobertura de Atenção Básica Observatório Ba PERCENTUAL 31/12/2019 84,28% 100,00% 

Cobertura Saúde Bucal na Atenção Básica Observatório Ba PERCENTUAL 30/11/2020 100,00% 100,00% 

 
Objetivo 

Código 01 

Descrição 
Fortalecer a estrutura de atenção básica de saúde através da prestação de serviços com qualidade e da ampliação da rede 

de serviços. 

Orgão Responsável FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
Meta(s) 

Meta Garantir 100% das ações básicas de saúde 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

ÁREA RURAL 50,00% PERCENTUAL 

ÁREA URBANA 50,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Ampliação da cobertura de atendimento da Atenção Básica 

Aparelhar as unidades de saúde 

Aquisição de equipamentos e mobiliário para a Atenção Básica 

Aquisição de Veículos para a Atenção Básica 

Aquisição do odonto móvel 

Capacitação de servidores da saúde 

Capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde 

Contratação de Profissionais de Saúde para a Atenção Básica 

Implantação do Núcleo de Apoio a Saúde da Família 

Informatização das Unidades de Saúde da Área Urbana e Área Rural 

Manutenção das Atividades dos Agentes Comunitários de Saúde 

Manutenção do Funcionamento das Unidades de Saúde 

Realização de eventos de saúde preventiva e cuidados com a saúde 

 
Meta Construir unidade de saúde 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Aquisição de equipamentos e mobiliário para unidade de saúde 

Construção de unidade de saúde 

 
Meta Reformar unidades de saúde 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

ABADIA 1.00 UNIDADE 

CACHOEIRA 1.00 UNIDADE 

COQUEIRO 1.00 UNIDADE 

MALHADINHA 1.00 UNIDADE 

MANGUE SECO 1.00 UNIDADE 

MONTE BELO 1.00 UNIDADE 

PONTE 1.00 UNIDADE 

SEDE 2.00 UNIDADE 

TAUÁ 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Aquisição de equipamentos e mobiliários 

Reforma e ampliação de unidades de saúde 

 
Meta Implantar Centro de Fisioterapia 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

ÁREA RURAL 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Implantação do centro de Fisioterapia nos povoados 
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Meta Construir Centro de Especialidades e Diagnóstico Municipal 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

ÁREA URBANA 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Aquisição de equipamentos e mobiliários 

Construção do Centro de Especialidades e Diagnóstico Municipal 

Contratação de Profissionais de Saúde para o Centro de Especialidades e Diagnóstico Municipal 

Informatização do Centro de Especialidades 

 
Objetivo 

Código 02 

Descrição 
Garantir aos usuários do SUS, o acesso a medicamentos e insumos de qualidade que assegurem o tratamento contínuo de 

agravos e doenças que acometem a sua saúde. 

Orgão Responsável FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
Meta(s) 

Meta Assistir 100% dos munícipes, atendidos no SUS, pelos componentes básicos da assistência farmacêutica 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Ampliação da infraestrutura da Farmácia Básica Municipal 

Aquisição de equipamentos e mobiliários para a Farmácia Básica 

Aquisição e distribuição de Medicamentos e Insumos da Assistência Farmacêutica 

Implantação de ações de avaliação, monitoramento e acompanhamento na Assistência Farmacêutica 

Qualificação dos profissionais da Assistência Farmacêutica 

Reestruturação das farmácias das Unidades de Saúde 

Requalificação da Farmácia Básica Municipal 

 
Objetivo 

Código 03 

Descrição 
Assegurar o acesso ao serviço de saúde ambulatorial do SUS - Sistema Único de Saúde e promover a melhoria na prestação 

do serviço. 

Orgão Responsável FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
Meta(s) 

Meta Ampliar e Manter o Atendimento Ambulatorial 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Ampliação e Manutenção dos programas de atenidmento aos diabéticos, hipertensos, crianças de baixo peso e gestantes 

Ampliação, Reforma e Reaparelhamento de Unidades de Saúde 

Capacitação e formação continuada dos profissionais de saúde 

Celebração de convênios com entidades não governamentais, sem fins lucrativos 

Celebração de convênios com o estado e a união para adesão as políticas de saúde desenvolvidas no âmbito do sistema único de saúde 

Implantação da Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental - Ament 

Implantação da sala de pé diabético 

Implantação e Manutenção de sistemas de informações da saúde 

Manutenção do Atendimento Ambulatorial 

Requalificação do Centro de Reabilitação 

 
Objetivo 

Código 04 

Descrição 
Garantir a prestação do serviço de vigilância em Saúde promovendo o atendimento com qualidade e a melhoria na 

infraestrutura das unidades de saúde. 

Orgão Responsável FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
Meta(s) 

Meta Assegurar a cobertura das ações de Vigilância Epidemiológica 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 95,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de Veículos e Equipamentos para o Serviço de Vigilância em Saúde 

Contratação de profissionais exclusivos para vacinação COVID-19 

Fomentar ações de saúde referente ao Enfrentamento da COVID-19 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 
CNPJ: 13.697.206/0001-64 

Anexo II: Programas Temáticos e de Gestão, com os Indicadores, Objetivos, Metas e Iniciativas - 

 

 

 
 

Meta Promover a supervisão dos empreendimentos formais e informais passíveis de vigilância sanitária no município 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Implantação da rede de frio do município (sala de vacina central) 

Implantação do Núcleo de Saúde do Trabalhador 

Implantação e fomento do VSPEA 

Informatização da Equipe de Vigilância Sanitária 

Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Qualificação dos Agentes de Saúde 

 
Objetivo 

Código 05 

Descrição Garantir as ações administrativas, fortalecendo a participação social e a eficiência dos serviços de saúde do município. 

Orgão Responsável FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
Meta(s) 

Meta Apoiar as ações do Conselho Municipal de Saúde 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Capacitação de Conselheiros Municipais de Saúde 

Manutenção das Ações do Conselho Municipal de Saúde 

 
Meta Assegurar a participação da sociedade no controle de qualidade na prestação dos serviços de saúde 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de equipamentos 

Manutenção da Ouvidoria do SUS 

 
Meta Melhorar a qualidade da prestação de serviços de saúde 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Gestão das ações de prestação de serviços em saúde 

Fortalecimento das ações de controle das doenças e agravos à saúde 

Informatização da Equipe de Vigilância em Saúde 

Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica 

Qualificação dos Agentes de Endemias 

Realização de Campanhas de Vacinação Rotina e COVID-19 
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Programa 
Código 003 

Denominação EDUCANDO PARA A CIDADANIA 

 
Indicadores 

Descrição Fonte Unidade de Medida 
Referência 

Indice Desejado 
Data Indice Apurado 

IDEB - Anos finais do ensino fundamental (Municipal) IBGE VALOR 31/12/2019 3,40 5,50 

IDEB - Anos iniciais do ensino fundamental (Municipal) IBGE VALOR 31/12/2019 4,70 6,00 

 
Objetivo 

Código 01 

Descrição 
Garantir a permanência dos alunos na Educação Infantil proporcionando e promovendo o desenvolvimento integral da 

criança. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Meta(s) 

Meta Construir e aparelhar creches municipais 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

ABADIA 1.00 UNIDADE 

CACHOEIRA 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Creches Municipais 

Construção de Creches Municipais 

 
Meta Melhorar a infraestrutura das unidades do Ensino Infantil 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Adequação para Acessibilidade das Unidades Escolares 

Ampliação, Recuperação e Reforma de Unidades Escolares 

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para as Unidades do Ensino Infantil 

Distribuição de Fardamento e Material Escolar para Crianças do Ensino Infantil 

 
Meta Prover ações que assegurem a oferta do Ensino Infantil 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Assegurar o fornecimento de uniforme escolar 

Capacitação dos Profissionais da Educação - Ensino Infantil 

Implantação gradativa da oferta de educação em tempo integral 

Manutenção da Oferta da Alimentação Escolar 

Manutenção da Oferta do Transporte Escolar 

Manutenção do Funcionamento das Unidades do Ensino Infantil 

Manutenção do Funcionamento das Unidades Escolares 

Remuneração dos Profissionais do Magistério - Ensino Infantil 

 
Meta Universalizar e ampliar a oferta de educação infantil conforme PME 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aperfeiçoamento do processo de admissão dos novos profissionais que atuarão na Educação Infantil 

Aquisição de conteúdos e competências básicas para avaliar o desempenho das crianças 

Aquisição de equipamentos e materiais didáticos e pedagógicos 

Assegurar a transversalidade da educação especial na educação infantil 

Assegurar condições satisfatórias em recursos, tecnologias institucionais, competências pedagógicas e de gestão 

Colaboração entre a União e o Estado das metas de expansão da rede pública municipal para a educação infantil segundo padrão nacional de 

qualidade 

Fomentar o acesso à creche e à pré-escola e a oferta da atendimento educacional especializado 

Fomentar o atendimento das crianças do campo na educação infantil por meio de redimensionamento da distribuição territorial da oferta 

Garantia de benefícios concedidos pelo Plano de Ações Articuladas (PAR) 

Informatização das escolas de Educação Infantil 

Realização de projetos, estudos sistemáticos e formação continuada em parceria com a União e Estado para todos os professores da educação 

infantil 
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Objetivo 

Código 02 

Descrição 
Assegurar o Ensino Fundamental de qualidade para formação básica do cidadão e o desenvolvimento da capacidade de 

aprender. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Meta(s) 

Meta Construir Unidades Escolares 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

ABADIA 1.00 UNIDADE 

CACHOEIRA 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Escolas do Ensino Fundamental 

Construção de Unidades Escolares do Ensino Fundamental 

 
Meta Adquirir veículos para transporte escolar do Ensino Fundamental 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 3.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar do Ensino Fundamental 

 
Meta Prover ações que assegurem a oferta do Ensino Fundamental 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Adequação para Acessibilidade das Escolas do Ensino Fundamental 

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Escolas do Ensino Fundamental 

Buscar colaboração e parceria com os governos Federal e Estadual o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de inovação das práticas 

pedagógicas 

Buscar recursos que possibilitem a criação de novos espaços de aprendizagem e interação educacional 

Capacitação dos Profissionais da Educação atuantes no Ensino Fundamental 

Criação e implementação de sistema de avaliação da educação pública municipal 

Cumprir o Plano Municipal de Educação - PME 

Distribuição de Fardamento e Materiais Didáticos 

Estabelecer ações voltadas para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e a integridade física, mental e emocional dos profissionais 

da educação 

Formalização e execução dos Planos de Ações Articuladas (PAR) 

Fortalecimento do acompanhamento familiar 

Garantia de políticas de combate à violência na escola 

Incentivo a prática de ações pedagógicas 

Manutenção da Oferta da Alimentação Escolar 

Manutenção da Oferta do Transporte Escolar 

Manutenção do Funcionamento das Unidades do Ensino Fundamental 

Promoção de articulação dos programas da área da educação com os de outras áreas como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte, 

cultura, como condição para a melhoria da qualidade educacional 

Reforma e Recuperação de Escolas do Ensino Fundamental 

Remuneração dos Profissionais do Magistério - Ensino Fundamental 

 
Meta Implantar a Educação Integral 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Estender progressivamente o alcance do Programa Mais Educação 

Readequação do Currículo Escolar 

 
Meta Alfabetizar todas as crianças até o final do 3º ano do Ensino Fundamental 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aplicação de exame periódico específico para aferir a alfabetização de crianças 

Estimular o desenvolvimento de inovação das práticas pedagógicas que assegurem a alfabetização 

Garantia do ensino fundamental de nove anos com foco na organização de ciclos de alfabetização 

Implantação de tecnologias educacionais para alfabetização de crianças 

Promoção de cursos de formação continuada aos professores 
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Objetivo 

Código 03 

Descrição Reduzir o analfabetismo absoluto e a taxa de analfabetismo funcional. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Meta(s) 

Meta Monitorar e avaliar as ações do ensino voltado à alfabetização e Educação de Jovens e Adultos 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Eficientização do monitoramento do ensino voltado à Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos 

Manutenção do Funcionamento do Ensino de Jovens e Adultos 

 
Meta Manter a oportunidade de acesso a educação para Jovens, Adultos e Idosos não alfabetizados 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Adesão aos programas dos governos federal e estadual 

Buscar oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades privadas 

Capacitação dos Profissionais do Magistério Atuantes na Educação de Jovens e Adultos 

Distribuição de Materiais Didáticos 

Garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão do ensino fundamental 

Implantação de novas turmas do EJA 

Ofertar oficinas profissionalizantes específicas para os estudantes da EJA 

Remuneração dos Profissionais do Magistério Atuantes na Educação de Jovens e Adultos 

 
Objetivo 

Código 04 

Descrição 
Inovar e diversificar os currículos escolares, promovendo o acesso dos estudantes ao conhecimento científico, às artes, a 

cultura e ao esporte. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Meta(s) 

Meta Ampliar a realização de Projetos de valorização dos Jovens no Município 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 30,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Construção de Quadras Poliesportivas nas Unidades Escolares 

Realização de Eventos de Conscientização da Preservação do Meio Ambiente e Formação para o Turismo Sustentável 

 
Meta Promover Eventos Inclusivos de Temas Sociais no Ambiente Escolar 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 20.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Realização de Eventos Culturais, Esportivos e Artísticos na Rede Escolar 

Realização de Eventos de Promoção do Empreendedorismo e Vocação Profissional 

 
Objetivo 

Código 05 

Descrição 
Promover atividades de acompanhamento as funções pedagógicas aprimorando a gestão escolar por meio participação 

democrática e implementação de práticas modernas de ensino. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Meta(s) 

Meta Implementar 100% a informatização nas escolas 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Implementação de Sistemas Informatizados de Gestão e Processos Escolares 
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Meta Qualificar 100% dos membros dos conselhos municipais 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Apoio ao Funcionamento dos Conselhos Municipais (CACS, CME, CAE, etc) 

Gestão das Ações da Educação 

Implantação do Conselho Municipal de Educação 

 
Meta Capacitar 100% dos profissionais para LSE (Levantamento da Situação Escolar) 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Capacitação de Profissionais para LSE (Levantamento da Situação Escolar) 

Formação em Serviço dos Profissionais de Apoio Escolar 

 
Meta Garantir 100% o fortalecimento do Planejamento e reordenamento da rede municipal de educação 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Ampliação, Reforma e Informatização do Centro Educacional do Município 

Aquisição de veículos 

Planejamento e Reordenamento da Rede Municipal de Educação 

 
Objetivo 

Código 07 

Descrição 
Prestar um atendimento educacional especializado, garantindo as escolas espaço físico, equipamento e capacitação aos 

professores da educação especial. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Meta(s) 

Meta Assegurar atendimento especializado aos alunos da Educação Especial 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de móveis e equipamentos 

Assegurar a disponibilização de transporte escolar 

Capacitação continuada aos profissionais 

Contratação e garantia da equipe multiprofissional 

Distribuição de alimentação escolar 

Implantação de salas de apoio multifuncional nas unidades de ensino assegurando o apoio pedagógico aos alunos portadores de necessidades 

especiais 

Material didático específico 
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Programa 
Código 004 

Denominação A CIDADE QUE QUEREMOS 

 
Indicadores 

Descrição Fonte Unidade de Medida 
Referência 

Indice Desejado 
Data Indice Apurado 

PIB municipal SEI/BA VALOR 31/12/2018 121,19 123,61 

 
Objetivo 

Código 01 

Descrição Garantir a qualidade dos serviços públicos e da infraestrutura urbana e rural. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 
Meta(s) 

Meta Construir e urbanizar praças, parques e jardins 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Manutenção dos parques 

Manutenção e ampliação das praças e jardins 

 
Meta Pavimentar e garantir o calçamento de ruas 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Ampliação e manutenção na rede de abastecimento de água 

Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Veículos 

Construção do novo Portal da Cidade 

Implantação e conservação dos bueiros 

Implantação e manutenção de saneamento básico na sede, nos bairros e nas propriedades rurais do município 

Manutenção de vias e logradouros públicos 

Manutenção do serviço de varrição e coleta de lixo 

Manutenção, recuperação e conservação de Estradas Vicinais 

Pavimentação asfáltica de ruas e avenidas 

 
Meta Ampliar e manter serviços de iluminação pública 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Ampliação da Rede de Iluminação Pública 

Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 

 
Meta Ampliar e requalificar a infraestrutura municipal 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de mobiliário, equipamentos e ferramentas 

Desapropriação de áreas de Interesse Público 

Gestão das Ações de Infraestrutura 

Implantação de espaço para realização de eventos públicos 

Manutenção de Estradas Vicinais 

Manutenção do cemitério 

Manutenção e reestruturação dos prédios públicos 

Melhorias Sanitárias 

Reforma e manutenção do Mercado Municipal e Feira Livre 

 
Meta Implantar o Sistema de Coleta Seletiva do Lixo 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

SEDE 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de equipamentos 

Construção de Galpão 

Elaboração do Projeto de Coleta Seletiva 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 
CNPJ: 13.697.206/0001-64 

Anexo II: Programas Temáticos e de Gestão, com os Indicadores, Objetivos, Metas e Iniciativas - 

 

 

 
 

Meta Implantar a Guarda Municipal 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Implantação da Guarda Municipal 

 
Meta Manter os serviços de abastecimento de água 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Construção de poços artesianos nas comunidades do interior 

Manutenção dos serviços de abastecimento de água 

 
Meta Manter/Ampliar os Serviços de Limpeza Pública 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de Veículos e Equipamentos para Limpeza Pública 

Realização de Campanhas Educativas: Nossa Cidade Limpa 

 
Meta Construir um novo cemitério 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

SEDE 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção de novo cemitério 

 
Objetivo 

Código 04 

Descrição Exercer o controle e a fiscalização dos serviços de transportes. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 
Meta(s) 

Meta Prover o município de sinalização horizontal e vertical nas principais vias 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de equipamentos de sinalização 

Desenvolvimento de projeto de reordenamento viário 

 
Meta Fiscalizar as ações de trânsito e transporte no município 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Capacitação de servidores 

Implantação do sistema de sinalização de vias públicas 

Realização de Campanhas Educativas 

Realização de processo seletivo para contratação de servidores 

Revisão e Adequação da Legislação Municipal 

Realização de Campanhas Educativas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 
CNPJ: 13.697.206/0001-64 

Anexo II: Programas Temáticos e de Gestão, com os Indicadores, Objetivos, Metas e Iniciativas - 

 

 

Programa 
Código 005 

Denominação GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
Objetivo 

Código 01 

Descrição Exercer o controle externo dos representantes do poder público, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos. 

Orgão Responsável CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 
Meta(s) 

Meta Garantir 100% das ações de controle que possibilitem uma maior transparência por parte do Executivo, nas suas ações em 

benefício da sociedade  

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

Reaparelhamento da Sede da Câmara Municipal 
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Programa 
Código 006 

Denominação GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA EFICIENTE 

 
Indicadores 

Descrição Fonte Unidade de Medida 
Referência 

Indice Desejado 
Data Indice Apurado 

PIB municipal SEI/BA VALOR 31/12/2018 121,19 123,61 

Poupança corrente Município PERCENTUAL 31/12/2020 0,00% 5,00% 

 
Objetivo 

Código 01 

Descrição Desenvolver um sistema tributário célere que possibilite o aumento da arrecadação e a redução da evasão fiscal. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
Meta(s) 

Meta Incrementar a arrecadação municipal 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Atualização do cadastro econômico e imobiliário 

Capacitação dos Agentes Tributários 

Desenvolvimento de projetos para aumentar a arrecadação do município 

Realização de campanhas educativas 

 
Meta Manter o equilíbrio das contas públicas 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Assegurar o funcionamento dos serviços de fiscalização, arrecadação, acompanhamento e avaliação de tributos 

Disseminar a política de educação fiscal tributária 

Garantia da Transparência dos atos administrativos 

Implantar Sistema Único Integrado Administração Financeira e Controle (SIAFIC) 

Implementar metodologia e sistema para apuração de custos de bens e serviços públicos prestados à sociedade 

Modernização e Aperfeiçoamento da Legislação Tributária e dos Instrumento de Fiscalização 

 
Objetivo 

Código 02 

Descrição 
Promover a segurança jurídica, com ênfase no aperfeiçoamento e ampliação das atividades de consultoria, assessoramento 

jurídico, e a representação judicial e extrajudicial do Município, bem como a cobrança de créditos tributários e não tributários. 

Orgão Responsável PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
Meta(s) 

Meta Aperfeiçoar a cobrança da dívida ativa municipal 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Adotar mecanismos eficientes de cobrança dos créditos tributários e não tributários 

Gestão das Ações da Procuradoria Municipal 

Implementar sistema de gestão e controle dos créditos da Fazenda Pública Municipal, evitando a prescrição 

Potencializar a cobrança dos créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa 

Realizar ações de conciliação judicial e extrajudicial 

 
Objetivo 

Código 03 

Descrição Promover a modernização administrativa, possibilitando a eficácia na prestação dos serviços públicos. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Meta(s) 
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Meta Viabilizar a comunicação oficial e institucional 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Capacitação dos Servidores Públicos 

Implantação da Avaliação de Desempenho do Servidor Público 

Realização de Concurso Público para Provimento de Vagas Existentes 

 
Meta Melhorar infraestrutura dos ambientes de trabalho 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos 

Capacitação de servidores 

Modernização dos procedimentos administrativos 

Reforma e Adequação da Estrutura Administrativa 

 
Objetivo 

Código 04 

Descrição 
Desenvolver mecanismos para garantir a aplicação dos recursos públicos promovendo o controle eficaz das ações de 

governo. 

Orgão Responsável CONTROLADORIA MUNICIPAL 

 
Meta(s) 

Meta Modernizar os procedimentos de controle interno 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Capacitação de servidores da Controladoria Municipal 

Gestão das ações da Controladoria Municipal 

Reaparelhamento da unidade de Controle Interno 

 
Meta Assegurar o cumprimento dos prazos de prestação de contas e transparência 

Iniciativas 

Estabelecer e monitorar fluxos correlatos a execução da despesa orçamentária 

Implantar cronograma especificando atribuições, prazos e responsáveis 

Monitorar a conformidade do Portal da Transparência com as exigências normativas 

 
Meta Reduzir o número de achados de auditoria do TCM-BA 

Iniciativas 

Implantar plano anual de auditoria operacional e de conformidade 

Realizar seminários e workshops com os gestores e servidores 
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Programa 
Código 007 

Denominação APOIO ADMINISTRATIVO 

 
Objetivo 

Código 01 

Descrição 
Manter o funcionamento administrativo das Secretarias Municipais visando o alcance dos objetivos e metas estabelecidas nos 

programas finalísticos. 

Orgão Responsável GABINETE DO PREFEITO 

 
Meta(s) 

Meta Gerenciar as Ações administrativas, financeiras e de pessoal 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Finanças 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Transportes 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo 

Gestão das Ações da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 
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Programa 
Código 008 

Denominação SUSTENTABILIDADE NO CAMPO 

 
Indicadores 

Descrição Fonte Unidade de Medida 
Referência 

Indice Desejado 
Data Indice Apurado 

PIB municipal SEI/BA VALOR 31/12/2018 121,19 123,61 

 
Objetivo 

Código 01 

Descrição Promover o desenvolvimento rural com uso de novas tecnologias e apoio aos produtores rurais. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. AGRÁRIO 

 
Meta(s) 

Meta Apoiar os agricultores familiares / pequenos agricultores 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Abertura de Aguadas e Destoca de Pomares Mortos da Agricultura Familiar 

Apoio aos Assentamentos da Reforma Agraria 

Aquisição e Distribuição de Matrizes aos Agricultores Familiares e Pequenos Agricultores 

Aquisição e Distribuição de Sementes, Mudas e Insumos aos Agricultores Familiares e Pequenos Agricultores 

Capacitação e Apoio Técnico aos Agricultores Locais 

Disponibilização de Máquinas e Equipamentos para a Agricultura Familiar 

Incentivo a produção para fornecimento a alimentação escolar 

 
Meta Incentivar o agronegócio local 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Apoio à Captação do Microcrédito e Crédito 

Apoio a Produção e Comercialização de Produtos Agroecológicos 

Aquisição de veículos, máquinas e equipamentos 

Captação e Projetos de Convênios e Consórcios Municipais 

Implantação de Hortas Orgânicas em Escolas Públicas do Município 

Implantação de Unidades Produtivas em Parceria com Produtores Rurais 

Manutenção e Conservação do Centro de Comercialização de Animais 

Produção do Apoio Técnico aos Produtores 

Realização de Eventos Voltados para o Agronegócio 

 
Meta Criar o Fundo Municipal de Agricultura 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Criação do Fundo Municipal de Agricultura 

Manutenção do Fundo Municipal da Agricultura 

 
Objetivo 

Código 02 

Descrição Desenvolver práticas de produção sustentável e ações de melhoria do meio ambiente. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 
Meta(s) 

Meta Assegurar a Preservação Ambiental através de fiscalização 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de Máquinas e Equipamentos 

Aquisição de quadriciclo 

Aquisição e Distribuição de Mudas de Árvores Nativas 

Concessão de Incentivos aos Catadores de Materiais Recicláveis (Coleta Seletiva) 

Implantação do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Implantação do projeto de sinalização do litoral 
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Meta Garantir a participação popular nas políticas de agronegócio e ambientais 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Apoio aos Movimentos Sociais - Cooperativismo e Associativismo 

Manutenção do Conselho Municipal do Meio Ambiente 

Implantação e Manutenção de pedilúvio para Desinfetação de Caminhões que Apresentem Risco de Contaminação 

Instalação de base de apoio no Povoado Coqueiro 

Manutenção das Áreas de Preservação Permanente (APP) do município 

Promoção da fiscalização e controle ambiental 

Realização de campanhas educativas 

Revisão e adequação da legislação municipal 
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Programa 
Código 011 

Denominação DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 
Objetivo 

Código 01 

Descrição Promover políticas que introduzam, fortaleçam e consolidem o tema ciência, tecnologia e inovação (CT&I) no município. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Meta(s) 

Meta Fortalecimento de ciência, tecnologia e inovação 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Desenvolver ações de melhorias dos processos e serviços municipais através do uso de tecnologias inteligentes 

Elaborar legislações municipais sobre CT&I para estimular o dinamismo do desenvolvimento municipal 

Estimular o empreendedorismo inovador no município para promover o desenvolvimento local 

Instituir o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, assegurando a participação dos atores do ecossistema local e territorial 

Promover ações que difundam o conhecimento técnico-científico no município 
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Programa 
Código 012 

Denominação MAIS CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
Objetivo 

Código 06 

Descrição 
Adotar alternativas de incentivo à cultura que permitam um maior conhecimento por parte da sociedade, mediante ações em 

parcerias com outras áreas, em especial a educação. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Meta(s) 

Meta Apoiar 100% das manifestações culturais de Jandaíra 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Implantação de entidade cultural 

Promoção de eventos cívicos e festas populares do município 

Realização de eventos/festas do calendário cultural do Município 

Realização de projetos culturais 

Resgate da cultura popular e implantar novos programas culturais e musicais 

 
Objetivo 

Código 03 

Descrição Incentivar e apoiar as atividades esportivas e de lazer no município. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER 

 
Meta(s) 

Meta Ampliar as ações que possibilitem a prática do esporte no município 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Celebração de parcerias e convênios com o Estado e a União 

Implantação da Bolsa Atleta Municipal 

Inclusão social através de Programas Esportivos 

Institucionalização do esporte 

 
Meta Melhorar a Infraestrutura das Unidades Esportivas 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Manutenção do Estádio de Futebol 

Manutenção do Ginásio de Esportes 

Recuperação das quadras de esportes 

Reforma de Quadras, Campos e Áreas de Lazer 

 
Meta Cumprir o Calendário de Eventos Esportivos 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Realização de Torneiros, Campeonatos e Competições Esportivas 

 
Meta Construir 02 Unidades Esportivas 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 2.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção de 02 Unidades Esportivas 
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Programa 
Código 013 

Denominação TURISMO SUSTENTÁVEL 

 
Objetivo 

Código 02 

Descrição Realizar ações no sentido de divulgar, estimular e promover o turismo no Município. 

Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 
Meta(s) 

Meta Reestruturar Píer 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

COQUEIRO 1.00 UNIDADE 

MANGUE SECO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Reestruturação e Manutenção do Píer 

 
Meta Construir Orla 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

CACHOEIRA 1.00 UNIDADE 

COQUEIRO 1.00 UNIDADE 

COSTA AZUL 1.00 UNIDADE 

MANGUE SECO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção de orlas nos pontos turísticos 

 
Meta Construir uma praça na região turística 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MANGUE SECO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção de praças nos pontos turísticos 

 
Meta Construir Portais 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

CAJUEIRINHO 1.00 UNIDADE 

COSTA AZUL 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção de portais 

 
Meta Construir Quiosques 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MANGUE SECO 1.00 UNIDADE 

Iniciativas 

Construção de Quiosques 

 
Meta Desenvolver 100% o turismo de maneira adequada 

Regionalização Desejado Unidade de Medida 

MUNICÍPIO 100,00% PERCENTUAL 

Iniciativas 

Aquisição de Veículo para a Secretaria de Turismo 

Capacitar os guias de turismo local 

Criar programação de eventos turísticos 

Estimular o turismo de eventos atraindo investimentos ao municípo 

Fiscalização dos pontos turísticos em conjunto com o Meio Ambiente 

Fiscalizar a qualidade da estrutura e atendimento de hotelaria 

Realização de eventos turísticos nas datas comemorativas e feriados 
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01 ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

01 Aprimorar e aumentar a ofertar da proteção social básica, através de ações de proteção e cuidado às 
famílias em situação de vulnerabilidade, gerando ganhos sociais e materiais às mesmas e assegurando o 
acesso à benefícios, programas de transferência de renda e serviços socioassistenciais. 

01 Fortalecer as relações familiares e comunitárias das famílias cadastradas no SCFV 
02 Promover o atendimento a pessoas portadoras de necessidades especiais em situação de 

vulnerabilidade social 
03 Ampliar ao atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social 
05 Garantir a inclusão e acompanhamento das famílias em situação de vulnerabilidade social no 

Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal 
05 Promover assistência e acompanhamento aos Beneficiários do Bolsa Família 
06 Aprimorar e aumentar à oferta de serviço no âmbito da assistência social promovendo o atendimento 

as famílias em situação de extrema pobreza e pobreza inseridas em serviços, programas e benefícios 
socioassistenciais 

07 Manter e aprimorar a estruturação da equipe da SEMAS e Proteção Social Básica - CRAS e incluir a 
da Proteção Social Especial, de acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS 

08 Construir sede da Secretaria Municipal de Assistência Social 
09 Construir o Centro de Convivência 

 
02 Apoiar a gestão do SUAS com o objetivo de produzir resultados concretos nas condições materiais, sociais, 

políticas e culturais da vida dos usuários da assistência social. 
01 Fortalecer a gestão do SUAS no Município 

 
03 Promover ações que asseguram a proteção e os direitos da criança e adolescentes no Município, em 

atendimento ao ECA. 
01 Realizar procedimentos de proteção e apoio às crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade 
02 Construir a Casa do Conselho Tutelar 

 
04 Promover ações que oportunizem a geração de emprego, renda e inclusão social da população menos 

favorecida. 
01 Preparar a população em idade ativa e em situação de vulnerabilidade social para inserir no mercado 

de trabalho através de 
cursos e palestras de capacitação e qualificação 

02 Criar oportunidade de trabalho para adolescentes/jovens em situação de vulnerabilidade social 
 

05 Promover o atendimento as famílias inseridas em serviços socioassistenciais em situação de coabitação 
familiar, habitação irregular e domicílios precários na área urbana e rural. 

01 Ampliar o acesso à moradia, através de programas habitacionais em parceria com o Governo Federal 
 

06 Garantir melhores condições de vida à população de baixa renda, através de políticas de habitação social. 
02 Construir Casas Populares - Programa Viver Melhor 
03 Reformar Casas Populares 
03 Reformar Casas Populares - Programa Morar Melhor 

 
07 Garantir o funcionamento das atividades da assistência social e a participação social na construção e 

aplicação de políticas públicas de assistência social. 
01 Ampliar a participação popular na elaboração e execução de políticas de assistência social 
02 Melhorar a qualidade no acolhimento e conforto na sede da Secretaria de Assistência Social e 

Trabalho 
 

08 Garantir o acesso à documentação básica à população jandairense principalmente as de vulnerabilidade 
social. 

01 Promover acesso a documentação a população mais vulnerável 
 

09 Gerir, apoiar e manter as atividades dos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

01 Fortalecer, fomentar a politica de controle social, através da manutenção e implementação de ações 
dos conselhos ligados a Semas 

 
10 Garantir a população ao acesso dos Programas Sociais Municipais. 

01 Manter e ampliar a oferta dos Programas Municipais 

Programa 
Objetivo 

Meta 
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02 MAIS SAÚDE EM SUA VIDA 

01 Fortalecer a estrutura de atenção básica de saúde através da prestação de serviços com qualidade e da 
ampliação da rede de serviços. 

01 Reformar unidades de saúde 
02 Garantir 100% das ações básicas de saúde 
03 Construir unidade de saúde 
04 Implantar Centro de Fisioterapia 
05 Construir Centro de Especialidades e Diagnóstico Municipal 

 
02 Garantir aos usuários do SUS, o acesso a medicamentos e insumos de qualidade que assegurem o 

tratamento contínuo de agravos e doenças que acometem a sua saúde. 
01 Assistir 100% dos munícipes, atendidos no SUS, pelos componentes básicos da assistência 

farmacêutica 
 

03 Assegurar o acesso ao serviço de saúde ambulatorial do SUS - Sistema Único de Saúde e promover a 
melhoria na prestação do serviço. 

01 Ampliar e Manter o Atendimento Ambulatorial 
 

04 Garantir a prestação do serviço de vigilância em Saúde promovendo o atendimento com qualidade e a 
melhoria na infraestrutura das unidades de saúde. 

01 Assegurar a cobertura das ações de Vigilância Epidemiológica 
02 Promover a supervisão dos empreendimentos formais e informais passíveis de vigilância sanitária no 

município 
 

05 Garantir as ações administrativas, fortalecendo a participação social e a eficiência dos serviços de saúde do 
município. 

01 Apoiar as ações do Conselho Municipal de Saúde 
02 Assegurar a participação da sociedade no controle de qualidade na prestação dos serviços de saúde 
03 Melhorar a qualidade da prestação de serviços de saúde 

 
03 EDUCANDO PARA A CIDADANIA 

01 Garantir a permanência dos alunos na Educação Infantil proporcionando e promovendo o desenvolvimento 
integral da criança. 

01 Construir e aparelhar creches municipais 
02 Melhorar a infraestrutura das unidades do Ensino Infantil 
03 Prover ações que assegurem a oferta do Ensino Infantil 
04 Universalizar e ampliar a oferta de educação infantil conforme PME 

 
02 Assegurar o Ensino Fundamental de qualidade para formação básica do cidadão e o desenvolvimento da 

capacidade de aprender. 
01 Construir Unidades Escolares 
02 Adquirir veículos para transporte escolar do Ensino Fundamental 
03   Prover ações que assegurem a oferta do Ensino Fundamental 
04 Implantar a Educação Integral 
05 Alfabetizar todas as crianças até o final do 3º ano do Ensino Fundamental 

 
03 Reduzir o analfabetismo absoluto e a taxa de analfabetismo funcional. 

01 Monitorar e avaliar as ações do ensino voltado à alfabetização e Educação de Jovens e Adultos 
02 Manter a oportunidade de acesso a educação para Jovens, Adultos e Idosos não alfabetizados 

 
04 Inovar e diversificar os currículos escolares, promovendo o acesso dos estudantes ao conhecimento 

científico, às artes, a cultura e ao esporte. 
01 Ampliar a realização de Projetos de valorização dos Jovens no Município 
02 Promover Eventos Inclusivos de Temas Sociais no Ambiente Escolar 

 
05 Promover atividades de acompanhamento as funções pedagógicas aprimorando a gestão escolar por meio 

participação democrática e implementação de práticas modernas de ensino. 
01 Implementar 100% a informatização nas escolas 
02 Qualificar 100% dos membros dos conselhos municipais 
03 Capacitar 100% dos profissionais para LSE (Levantamento da Situação Escolar) 
04 Garantir 100% o fortalecimento do Planejamento e reordenamento da rede municipal de educação 

Programa 
Objetivo 

Meta 
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07 Prestar um atendimento educacional especializado, garantindo as escolas espaço físico, equipamento e 

capacitação aos professores da educação especial. 
01 Assegurar atendimento especializado aos alunos da Educação Especial 

 
04 A CIDADE QUE QUEREMOS 

01 Garantir a qualidade dos serviços públicos e da infraestrutura urbana e rural. 
01 Construir e urbanizar praças, parques e jardins 
02 Pavimentar e garantir o calçamento de ruas 
03 Ampliar e manter serviços de iluminação pública 
04 Ampliar e requalificar a infraestrutura municipal 
05 Implantar o Sistema de Coleta Seletiva do Lixo 
06 Implantar a Guarda Municipal 
07 Manter os serviços de abastecimento de água 
08 Manter/Ampliar os Serviços de Limpeza Pública 
09 Construir um novo cemitério 

 

04   Exercer o controle e a fiscalização dos serviços de transportes. 
01 Prover o município de sinalização horizontal e vertical nas principais vias 
02 Fiscalizar as ações de trânsito e transporte no município 

 
05 GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

01 Exercer o controle externo dos representantes do poder público, garantindo a correta aplicação dos recursos 
públicos. 

01 Garantir 100% das ações de controle que possibilitem uma maior transparência por parte do 
Executivo, nas suas ações em benefício da sociedade 

 
06 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA EFICIENTE 

01 Desenvolver um sistema tributário célere que possibilite o aumento da arrecadação e a redução da evasão 
fiscal. 

01   Incrementar a arrecadação municipal 
02 Manter o equilíbrio das contas públicas 

 

02 Promover a segurança jurídica, com ênfase no aperfeiçoamento e ampliação das atividades de consultoria, 
assessoramento jurídico, e a representação judicial e extrajudicial do Município, bem como a cobrança de 
créditos tributários e não tributários. 

01 Aperfeiçoar a cobrança da dívida ativa municipal 
 

03 Promover a modernização administrativa, possibilitando a eficácia na prestação dos serviços públicos. 
01 Viabilizar a comunicação oficial e institucional 
02 Melhorar infraestrutura dos ambientes de trabalho 

 
04 Desenvolver mecanismos para garantir a aplicação dos recursos públicos promovendo o controle eficaz das 

ações de governo. 
01 Modernizar os procedimentos de controle interno 
02 Assegurar o cumprimento dos prazos de prestação de contas e transparência 
03 Reduzir o número de achados de auditoria do TCM-BA 

 

07 APOIO ADMINISTRATIVO 
01 Manter o funcionamento administrativo das Secretarias Municipais visando o alcance dos objetivos e metas 

estabelecidas nos programas finalísticos. 
01 Gerenciar as Ações administrativas, financeiras e de pessoal 

 
08 SUSTENTABILIDADE NO CAMPO 

01 Promover o desenvolvimento rural com uso de novas tecnologias e apoio aos produtores rurais. 
01 Apoiar os agricultores familiares / pequenos agricultores 
02 Incentivar o agronegócio local 
03 Criar o Fundo Municipal de Agricultura 

 
02 Desenvolver práticas de produção sustentável e ações de melhoria do meio ambiente. 

01 Assegurar a Preservação Ambiental através de fiscalização 
02 Garantir a participação popular nas políticas de agronegócio e ambientais 

Programa 
Objetivo 

Meta 
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11 DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

01 Promover políticas que introduzam, fortaleçam e consolidem o tema ciência, tecnologia e inovação (CT&I) no 
município. 

01 Fortalecimento de ciência, tecnologia e inovação 
 

12 MAIS CULTURA, ESPORTE E LAZER 
06 Adotar alternativas de incentivo à cultura que permitam um maior conhecimento por parte da sociedade, 

mediante ações em parcerias com outras áreas, em especial a educação. 
01 Apoiar 100% das manifestações culturais de Jandaíra 

 

03 Incentivar e apoiar as atividades esportivas e de lazer no município. 
01 Ampliar as ações que possibilitem a prática do esporte no município 
02 Melhorar a Infraestrutura das Unidades Esportivas 
03 Cumprir o Calendário de Eventos Esportivos 
04 Construir 02 Unidades Esportivas 

 
13 TURISMO SUSTENTÁVEL 

02 Realizar ações no sentido de divulgar, estimular e promover o turismo no Município. 
01 Reestruturar Píer 
02 Construir Orla 
03 Construir uma praça na região turística 
04 Construir Portais 
05 Construir Quiosques 
06 Desenvolver 100% o turismo de maneira adequada 

Programa 
Objetivo 

Meta 


